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TERMO DE CONTRATO NO L4ISUB.VM/2O2I
PROCESSO ADMINISTRATM I{o 6059.2021IOOO4058-3

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 26ISMSUB/COGEL/2O2O

OBTETO: FORNECIMENTO DE PEDRAS BRITADAS LIMPAS No 01 E 02, CONFORME
ESPECIFICAçôES DA NBR 7211 DA ABNT, CONFORME O ANEXO I -
ESPECIFICAçõES TÉCNICAS DO EDITAL RELATIVO AO PREGÃO ELETRôNICO NO
033/SMSUB/COGÉLl2O2O

VALOR: R$ 22.484,80 (VINTE E DOIS ÍttIL QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO
REAIS E OITENTA CEÍ{TAVOS)

CONTRATANTE: SUBPREFEITURA VILA MARIANA

CONTRATADA: AA PEDRA BRUTA COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUçÃO
LTDA. - IIE

Aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, na sede
da Subprefeitura Vila Mariana, presentes de um lado a Secretaria Municipal das
Subprefeituras do Município de São Paulo/SUBPREFEITURA VILA MARIANA, inscrita
no cadastro nacional de pessoa jurídica sob o no 05.626.770/0001-68, sediada à Rua José
de Magalhães, no 500 - Bairro Vila Clementino- São Paulo/SP, neste ato, representada pelo
senhor LUIS FELIPE MIYABAÍIiA, portador da Cédula de Identidade RG no 29.100.663-2
SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o no 276,771,708-46, em conformidade
com a Lei I'4unicipal n" 13.399/2002 e ora denominada CONTRATANTE e, de outro, a
EMPTESA AA PEDRA BRUTA COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUçÃO LTDA -
ME, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica sob o no L6,9O7.212íOOOL-97,
sediada à Rua Nilópolis, no 24 - lardim Cumbica - Guarulhos - SP - Telefone: (11) 4448-
1107 - e-mail: ped rab ruta2o17@outlook.com , representada pela senhora MARIA ALICE
GOMES LOPES, portadora da Cédula de Identidade no 10.221.912-6, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Física sob o no OO3.156.388-OO, sua representante legal, conforme
documento comprobatório apresentado, ora denominada CONTRATADA, têm entre si justo
e contratado a execução deste instrumento, o que fazem com base no disposto na Ata de
R.P. no 26ISMSUB/COGEU2020, nos termos da Lei Federal no 8.666/93, suas alterações,
da Lei Federal no 7O.52O/02 e/ no que couber, da lei municipal no f3.27A/02, decretos
municipais no 44.279/2003, no 54.102/13, no 43.406/02, n" 46.662/2005 e no
56.144/2075, conforme autorização contida no despacho exarado no doc. SEI no
054774284, do processo em epígrafe, bem como observadas as Cláusulas e condições a
seguir pactuadas, sem prejuízo daquelas previstas no Edital de Pregão no
033/SMSUB/COGÉL/2OZO e na Ata de Registro de Preços no 26ISMSU B/COGEV2020, que
integram o presente independentemente de transcrição.

Administrativo no 6012.2020/0026546-3, que ora fazem parte integrante do sente
contrato para todos os seus efeitos.

1.2. Serão fornecidos os materiais nas seguintes condições:

cúusul-A PRTMETRA - Do oBrETo

1. O Fornecimento de pedrãs britadas limpas no 01 e 02, conforme especificações
da NBR 7211 da ABNT, conforme o ANEXO i - especificações técnicas do edital relativo ao
pregão eletrônico No 033/SMSUB/COGEV2020.

1.1 Deverão ser observadas, ainda, todas as especificações contidas na Ata de Registro de
Preços no 26ISMSUB/COGEL/202O e a Proposta da contratada encartada inserta no Processo
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1.2.1. Os materiais deverão ser entregues no endereço: Rua José de Magalhães, no 119 -
Vila Clementino, de forma parcelada, de acordo com as Ordens de Fornecimento.

CúUSULA SEGUNDA - Do PRAzo

2.L. O prazo para a entrega é de 05 (cinco) dias corridos a partir da " requisição/pedido" ou
instrumento equivalente.

?.7.!. O Wazo para entrega poderá ser prorrogado à critério da Administração.

cúusuLA TERcETRA - DA vrcÊNcrA E DA coNTRATAçÃo
3.1. O prazo de vigência será de 04 (quatro) meses, contados da data da assinatura do
aj uste.

3.2. Ver item VI da Ata de Registro de Preços referente à condição de prazo de fornecimento.

3.2.1. Independente de prévia notificação, o presente será rescindido automaticamente, tão
logo seja assinado nova Ata de Registro de Preços, com preço infêrior ao contratado, fazendo
jus a contratada, tão somente, aos valores correspondentes aos fornecimentos efetivamente
feitos, e devidamente atestados pela contratante, até então.

cúusulA QUARTA - DA GARANTTA CoNTRATUAL

4.1 Para garantia do cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento, a
Contratada efetivará depósito no valor de R$ L.124,24 (um mil cento e vinte e quatro reais
e vinte e quatro centavos), com vencimento para 28/02/2022.

4.2 Na hipótese de aumento do valor do Contrato a Garantia deverá ser reforçada na mesma
proporção e, na hipótese de prorrogação de prazo, o mesmo deverá ser dilatado na mesma
proporção quando se tratar de Garantia efetuada em Fiança Bancária ou Seguro Garantia.

4.3. A Garantia efetivada, que servirá à fiel execução do Contrato, será restituída. mediante
requerimento, após o Recebimento Definitivo dos Serviços.

ITEM MATERIAL QTDE
MENSAL

(M3)

VALOR TOTAL
(04 MEsEs)

Brita, material
tritura, tamanho 1

rocha 5L,t2 R$ 72,50 R$ 3.706,2O R$ 14.824,80

2 Brita, material
tritura, tamanho 2

rocha 25 R$ 76,60 R$ 1.915,OO

cúusul.A eurNTA - Do vALoR CoNTRATUAL E DA DoraçÃo
5.1. O valor total estimativo do presente Termo de Contrato é de R$ 22.484,80 (vinte e
dois mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos).

5.2. O(s) preço(s) a ser(em) pago(s) à Detentora, será(ão) o(s) vigente(s) na data da
" Requ isição/Ped ido". independentemente da data da entrega do(s) material(is).

5.3. O(s) preço(s) referido(s) constituirá(ão), a qualquer título, a única e completa
remuneração pelo fornecimento do(s) mâterial(is) objeto deste contrato, incluído frete até
os locais a serem designados pela Prefeitura.

5.4. Para fazer frente às despesas do presente exercício, existem recursos orçamentários
empenhados onerando a dotação no 52.10.15.452,3O22,2,339,3.3.9O.3O.OO.OO, do
orçamento vigente, através da Nota de Empenho no 8622612021, no valor de R+
L1.242,4O (onze mil duzentos e quarenta e dois reais ê quarenta centavos). 
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VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

1

R$ 7.660,OO



§
PREFEITURÂ DE

sÂoPAUlo

cúusuLA sExrA - Dos DrRErros E DAs oBRrcAçõEs
6.1. Compete a CONTRATANTE:

6.1.1. Emitir a Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao
estipulado em contrato, com reajuste inclusive, se for o caso;

6.1.2. Adotar todas as providências pertinentes ao acompanhamento, fiscalização e controle
do objeto contratado, indicando um técnico para a fiscalização do contrato;

6.1.3. Efetuar os pagamentos à contratada.

6.1.4. Fornecer todas as informações necessárias para a execução do objeto.

6.2. Compete a CONTRATADA:

6.2.1. Os fornecimentos serão feitos diretamente pela Detentora da presente Ata, em
conformidade com as especificações detalhadas no ANEXO I, parte integrante do Edital e da
Ata de Registro de Preços,

6.2.2. Providenciar todas as condições necessárias à obtenção de plenas condições de
execução do objeto.

6.2.3. Fornecer diretamente o objeto na forma e condições fixadas na Ata de Registro de
Preços, mediante contratação do órgão ou entidade contratante, devidamente assinada pelo
agente responsável, em conformidade com o Edital de Pregão que precedeu este ajuste e
demais informações constantes do referido Pregão;

6.2.4. Retirar a Nota de Empenho no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a partir do
recebimento do oficio ou memorandos protocolizados.

6.2.5. A contratada deverá obedecer com rigor toda legislação vigente e normas
estabelecidas pelos órgãos afins para plena execução do objeto ora contratado;

6.2.6. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao l'4unicípio de São Paulo ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas no presente contrato.

6.2.7 A contratada obriga-se a comparecer, sempre que solicitada, à Sede da Fiscalização,
em horário por esta estabelecido, a fim de receber instruções ou participar de reuniões, que
poderão realizar-se em outros locais.

6.2.8 Todas as obrigações decorrentes da contratação, como impostos taxas, seguro
obrigatório inclusive multas na execução do contrato, serão de responsabilidade da
CONTRATADA.

cúusul.A sÉTrMA - DAs coNDrções oe pacaueruro

7.1 Conforme item 7 da Ata de Registro de Preços.

cúusuLA orrAvA - Do REAJUSTE DE pREços

8.1. os preços acordados poderão ser reajustados anualmente, com base na Lei Federal no
70.192/OL, no Decreto Municipal 

^o 
25.236/A7 e no Decreto Municipal no 48.977/07, e

aplicando-se a modalidade de reajustamento sintético, observando-se as demais normas
que regulamentam a matéria, e mediante a utilização do índice IPC FIPE divulgado pela
PMSP, através de Portaria da Secretaria Municipal de Finanças.

8.2. os preços somente poderão ser reajustados após um ano da data-limite para
apresentação da proposta, nos termos do Decreto N4unicipal no 48.977/07.

8.3. Para fins de reajustamento em conformidade com o art. 3o, § 1o, da Lei Federal no
LO.l92/OL, o índice inicial (Io) e o preço inicial (Po) te
correspondente à data limite para apresentação da proposta.

rão como data base uel
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8.4. Fica vedado novo reajuste pelo prazo de um ano.

8.5. As condições de reajustamento ora pactuadas poderão ser alteradas em face da
superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à espécie.

8.6. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a
legislação vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

cúusuLA NoNA - coNDrçõEs DE FoRNEcTMENTo

9.1. Conforme item 6 da Ata de Registro de Preços.

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA REscrsÃo

11.1 Constituem motivo para rescisão deste Contrato, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, aqueles previstos na Lei Federal no 8.666/93 acarretando, na
hipótese de rescisão administrativa, as conseqüências indicadas naquela lei, reconhecidos
os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista no art.77, da Lei
8.666/93.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA suBoRDrNAçÃo DEsrE coNTRATo
12.1. Este instrumento subordina-se às cláusulas e condições estabelecidas na Ata de
Registro de Preços no 26ICOGEVSMSUB/2O2O, do Edital, bem como as disposições contidas
na Lei Federal no 8.666/93 e aos preceitos de direito público.

12.2. Aplicam-se supletivamente a este Contrato, os princípios e normas de direito privado,
sobretudo as disposições do Código Civil.

cúusur.A DÉcrMA TERCETRA - DA FrscaLrzAçÃo Do coNTRATo
13.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Subprefeitura Vila Mariana,
por intermédio de servidor designado para tal finalidade, a quem competirá observar as
atividades e os procedimentos necessários ao exercício das atribuições de fiscalização
estabelecidas no Decreto no 54.873 de 25 de Fevereiro de ?OL4, durante sua vigência.

73.2. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa
responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas
contratuais.

cúusuLA DÉcrMA euaRTA - DrsposrçõEs GERATs

14.1. A CONTRATADA, no ato da assinatura deste instrumento, apresentou os documentos
constantes do item 6.2 da Ata de Registro de Preços no 26ICOGEVSMSUB/2020.

74.2. Ficam fazendo parte integrante deste, para todos os efeitos legais, o Edital de Pregão
no 033/SMSUB/COGÉU2Ozl, seus Anexos, a proposta de preço da CONTRATADA inserta no
Processo Administrativo no 6072.2020/0026546-3, e a Ata de Registro de Preços no
26/SMSUB/COGEA2O2O.

14.3. A CONTRATADA fica obrlgada a manter-se, durante toda a execução do presente
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento

cúusulA DÉcrMA - DAs PENALTDADES

10.1 - Conforme item 10 da Ata de Registro de Preços.

§
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dos deveres trabalhistas que possuir.

14.4. O ajuste, suas alterações e rescisão, obedecerão à Lei Municipal no 13.278/02, as
Leis Federais no 8.666/93 e 70.520/02, e demais normas pertinentes.

14.5. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das
cláusulas do ajuste poderá ser entendida como acêitação, novação ou precedente.

14,6, A CONTRATADA não poderá transferir, subcontratar no todo ou em parte, as
obrigações assumidas, sob pena de rescisão automática.

14.7. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios
de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada. devendo
garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma

cúusulA DÉcrMA eurNTA- Do FoRo

15. Fica eleito o Foro da Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado de São Paulo
para dirimir eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem assim justas e contratadas, foi lavrado este instrumento que, após
lido, conferido e achado conforme vai assinado e rubricado em 02 (duas) vias de igual teor,
pelas partes e 02 (duas) testemunhas abaixo identificadas.

São lo, de Outubro de 2021
MARIA ALICE Â3íinôdo de íorm. d(,irir porGoMEs Hi#,Í!.31"?
LOPES:003 1 5638800 Dódo5r 202r.rr.03 I6'r Lae-03 m',

LUIS FELIPE IY RA
RG 29.1 -26

cPF 276 7 08-46

MARIA ALICE GOMES LOPES
RG 10.221.912-6

cPF OO3.156.348-OO

TESTEMUNHAS:

&- PÍara

qeÉ\s

(Nome. RG, CPF)

G*ÉE l,f de MeIo C. Ienoíio

RF 790.579.2.AGPP

SUBVilrcÁF/SAS

,'fl{ãm , CPF)

siv"câ


